
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃOMULTI-INSTITUCIONAL EM DIFUSÃO DE
CONHECIMENTO

CHAMADA INTERNA PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS (AS) PARA
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE DOUTORADO SANDUÍCHE NO
EXTERIOR (PDSE) EDITAL Nº 6/2024

O colegiado UFBA do Programa de Pós-Graduação Multi-institucional e
Multidisciplinar em Difusão do Conhecimento (PPGDC) da Universidade Federal da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, torna público que está aberta a seleção interna
de doutorandos (as) à bolsa de doutorado sanduíche no exterior para o ano de 2024,
no âmbito do EDITAL n.º 6/2024 da CAPES.

(https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/bolsas/bolsas-e
-auxilios-internacionais/encontre-aqui/paises/multinacional/programa-de-doutorado-san
duiche-no-exterior-pdse)

Leitura do edital:

https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/editais/21032024_Edital_2344636
_SEI_2343579_Edital_6_2024.pdf

Destaques do edital:

1.3. Do Cronograma
….
Início das atividades no exterior. Setembro à novembro de 2024.

1.4. Dos Recursos Orçamentários e Financeiros
1.4.1. Este Programa financiará até 2.976 (duas mil, novecentos e setenta e seis) bolsas
no exterior na modalidade Doutorado Sanduíche, com duração de, no mínimo, três
meses e, no máximo, seis meses.

3.4. Os programas de pós-graduação em rede terão uma cota por cada IES
participante, no âmbito deste Edital.
3.5. Bolsas de um programa de pós-graduação não utilizadas poderão ser remanejadas
para outro programa de pós-graduação, dentro da mesma instituição.
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3.6. A duração da bolsa é de, no mínimo, três meses e de no máximo, seis meses,
correspondendo, portanto, ao mínimo de três e máximo de seis mensalidades.
3.7. Pedidos de bolsas adicionais pela instituição não serão aceitos no âmbito deste
Edital.

8. DOS REQUISITOS PARA A CANDIDATURA
8.1. Os requisitos para candidatura neste Edital serão obrigatórios e o não cumprimento
de seus dispositivos resultará no indeferimento da candidatura pela Instituição
Brasileira.
8.2. Além do atendimento a todas as condições de participação estipuladas no presente
Edital, o candidato também deverá atender ao Regulamento para Bolsas no Exterior da
Capes (Portaria Capes nº 289, de 28 de dezembro de 2018).
8.3. O candidato deverá atender aos seguintes requisitos no momento da inscrição no
sistema da Capes:
I - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro com autorização de residência, ou
antigo visto permanente.
II - não possuir título de doutor em qualquer área do conhecimento no momento da
inscrição;
III - estar regularmente matriculado em curso de pós-graduação em nível de doutorado,
com nota igual ou superior a quatro na última Avaliação Quadrienal da Capes;
IV - não ultrapassar o período total para o doutoramento, de acordo com o prazo
regulamentar do curso para defesa da tese, devendo o tempo de permanência no exterior
ser previsto de modo a restarem, no mínimo, seis meses no Brasil para a integralização
de créditos e a defesa da tese;
V - ter integralizado o número de créditos referentes ao programa de doutorado no
Brasil que seja compatível com a perspectiva de conclusão do curso, em tempo hábil,
após a realização das atividades no exterior;
VI - ter obtido aprovação no exame de qualificação ou ter cursado, pelo menos, o
primeiro ano do Doutorado;
VII - ter a declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo
coorientador no exterior e a declaração de reconhecimento de fluência linguística
assinada pelo orientador no Brasil, conforme Anexo II e Anexo III, respectivamente. O
candidato poderá, alternativamente, comprovar nível de proficiência na língua
estrangeira conforme Anexo IV; VIII - ter identificador ORCiD (Open Researcher and
Contributor ID) válido no ato da inscrição no sistema da Capes referente a este Edital;
IX - não acumular bolsas de mesmo nível, financiadas com recursos federais, devendo o
candidato declarar a recepção de outras bolsas. Nesse caso, na ocasião de aprovação da
bolsa, o beneficiário deverá requerer a suspensão ou cancelamento do benefício
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preexistente.
X - não ter sido contemplado com bolsa de Doutorado Sanduíche no exterior neste ou
em outro curso de doutorado realizado anteriormente; e
XI - não estar em situação de inadimplência com a Capes ou quaisquer órgãos da
Administração Pública.

9.2. Da Seleção Interna dos Candidatos
9.2.1. O processo de seleção interna será realizado integralmente pela Instituição de
Ensino Superior do candidato, alinhado com o seu plano de internacionalização, sendo
responsabilidade da Pró-Reitoria de Pós-Graduação ou órgão equivalente, juntamente
com os programas de pós-graduação contemplados com bolsas deste Programa.
9.2.2. O candidato deve apresentar a documentação abaixo relacionada, à Coordenação
do seu Programa de Pós-Graduação, ou à Pró-reitoria, conforme normas internas da
Instituição:

I - Plano de pesquisa a ser realizado no exterior, com indicação da existência de
infraestrutura na instituição de destino que viabilize a execução do trabalho proposto e
do cronograma das atividades formalmente aprovados pelo orientador brasileiro e pelo
coorientador no exterior;

II - Currículo Lattes atualizado;
III - Carta do orientador brasileiro, devidamente assinada e em papel timbrado
da instituição de origem, justificando a necessidade do estágio e demonstrando
interação técnico-científico com o coorientador no exterior para o
desenvolvimento das atividades propostas. Deve informar o prazo regulamentar
do aluno para defesa da tese e que os créditos já obtidos no doutorado são
compatíveis com a perspectiva de conclusão em tempo hábil, após a realização
do estágio no exterior;
IV - Declaração do coorientador no exterior, devidamente assinada e em papel
timbrado da instituição, informando o mês/ano de início e término do estágio no
exterior, conforme modelo constante no Anexo V.
V - Declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo
coorientador no exterior conforme modelo disponível no Anexo II;
VI - Declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo
orientador no Brasil, conforme modelo disponível no Anexo III
VII - Currículo resumido do coorientador no exterior, o qual deve ter
produção científica e/ou tecnológica compatível e ter no mínimo a titulação de
doutor.
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As candidaturas de estudantes PPGDC/UFBA devem ser feitas através de
formulário próprio com anexo dos ítens 9.2 de I a VII até o dia 21/04.

Formulário para inscrição interna para estudantes PPGDC/UFBA:
https://forms.gle/nXqoM425mMCBwqAZA

Cronograma CAPES do edital:

Salvador, 09 de abril de 2024.

https://forms.gle/nXqoM425mMCBwqAZA

